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Tribunal Superior do Trabalho

Segunda Turma

TST-RR-2908/88.3 2a. Região
Recorrente: BANCO AMÉRICA DO SUL S/A.
Advogado: Dr. Mário Lúcio Ferreira Neves.
Recorrida: ELCI SOARES TORTOLERO FERREIRA. 
Advogado: Dr. Miguel Nascimento Soares.

DESPACHO
VALIDADE DA CITAÇÃO.
1. Decidiu o Eg. Regional às fls. 62, verbis: "Re 

jeito a preliminar. O fato da notificação ter sido entregue no 
prédio da Reclamada e a empregada menor, recém-contratada, não 
tem o condão de elidir a revelia. Não há prova do não recebimen 
to da correspondência. A declaração de fls. 54 não justifica a 
omissão de defesa da empresa".

Inconformada, interpõe revista a Reclamada, susten 
tando não ser válida a entrega da notificação a empregada menor, 
recém-contratada e que, guardando-a na sua gaveta, obstou o di
reito de defesa, eis que foi julgada ã revelia. Alega violação 
do Art. 841, § 19, da CLT, do Art. 247, do CPC, e do Art. 100, 
do Regulamento do Serviço Postal e do Serviço de Telegrama,apro 
vado pelo Decreto n9 83.858/79. Transcreve aresto que entende 
divergente.

2. Todavia, por violação a estes dispositivos de 
lei não posso conhecer do apelo, em face da exegese adotada pe
lo decisum recorrido. Vale ressaltar que a notificação, no pro 
cesso trabalhista, não exige entrega pessoal, sendo suficiente 
que se faça por via postal, presumindo-se sua regularidade, uma 
vez corretamente enviada ã sede da empresa, embora entregue a 
empregado da portaria e de menor idade.

Tenho que por divergência jurisprudencial o recurso 
também não merece conhecimento, eis que o único paradigma trans 
crito às fls. 68 parte da premissa fãtica de que inexistiu cita 
ção válida, fato este oposto ao revelado pelo acórdão hostiliza 
do. Incidente, pois, a Súüiula 23/TST.

Ademais, para se chegar ã conclusão de que a notifi 
cação não foi recebida, diversa, pois, da adotada pelo Eg. Re
gional, necessário seria o revolvimento de fatos e provas, o 
que é vedado nesta instância superior, a teor do disposto na sú 
mula 126/TST.

3. Usando da faculdade que mé é concedida pelo Art. 
896, § 59, da CLT, c/c o Art. 67, inciso V, do RITST, nego se
guimento ao presente apelo.

Publique-se.

Brasília, 18 de agosto de 1989

MINISTRO JOSÉ AJURICABÀ DA COSTA E SILVA
Relator

TST-RR-2953/88.3
Recorrente: B. F. UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA. 
Advogada: Dra. Regina Célia R. de Carvalho. 
Recorrido: CARLOS ALBERTO DE ASSIS.
Advogado: Dr. Newton D. de Souza.

DESPACHO
1. JULGAMENTO ULTRA PETITA. Sustenta a empresa Recla 

mada, em suas razões de recurso, que a r. sentença de 19 grau in 
deferiu o pedido relativo aos domingos e feriados, e sem que o 
Reclamante dessa decisão recorresse, o r. acórdão regional man
dou pagar a referida parcela, concedendo, portanto, o que não 
foi pedido (fls. 108/109). Na verdade, alega a Recorrente, em ou 
tras palavras, que o Eg. Regional proferiu julgamento ultra 
petita. Todavia, o recurso, nesta parte, está desfundamentado, o 
que impede que o mesmo seja conhecido, de acordo com a regra con 
tida no Art. 896/CLT.

2. BASE DE CALCULO. ÜLTIMO SALArIO. Decidiu o Eg. 
TRT, às fls. 104, verbis: "0 úZtZmo do RecZamante ^ot pot 
etc ptõptZo decZatado na ZnZcZaZ como de Czí 170,00 {{,Zi. 2) , que 
betã a bait doi cãZcuZoi. Não concotdo neite ponto com o V. JuZ- 
zo a quo". ■

Inconformada, interpõe recurso a Reclamada, alegando 
que, verbis (fls. 108):

"0 RecottZdo, eta cbeie de equZpe. TZnha iaZãtZo ^xo, 
maZi comZiiõei, eitai vatZãveZi, aondZcZonadai, con- 
^oArne. aventou na peça de teipoita ã tecZamação.
0 autot teve como úZtZmo iaZãtZo ^Zko, Cz$ 87,93 (a- 
tuaZi) .
A médZa doi 12 úZtZmoi metei ttabaZbadoi ^oZ Cz$.... 
72,19 [atuaZi] . TaZ vaZot advém do que pteceZtua o 
att. 478, § 49, da CLT.
AaZm, pata a patte comZaZonada, deve ptevaZecet o 
que detetmZne o attZgo acZma.
Tem documentai noi autoi ptovando que o iaZãtZo ^Zxo 
do tecottZdo eta o apontado peZa tecottente.
AaZm, iomando-ie oi doZi vaZotei, enconttamoi a ie- 
guZnte temunetação: Cz$ 160,12. Eita, poZi, e o va 
Zot cotteto pata ot caZcuZoiT"'
A Recorrente não diz expressamente ter sido viòlado 

o Art. 487, § 49, da CLT. E mesmo que houvess.e dito, a revista 
não merecia ser conhecida, eis que impossível chegar a conclusão 

diversa da adotada pelo Eg. Regional sem revolver fatos e pro
vas, o que é vedado nesta fase recursal, a teor do disposto na 
Súmula 126/TST.

3. HORAS EXTRAS. Decidiu o Eg. Regional, às fls. 
103, verbis:

"Comptovando a ptova teitemunbaZ {^Zi. 70/71} dai 
pattei, iõ havZa matcação de ponto na enttada, e_iei 
vZa iomente pata conttoZat a ^teqliêncZa do opetãtZõ 
quanto ã aaZduZdade. Ai ZZitai de /ti. 70/73 e da 
RecZamada {/Zi. 71, e também 3) deZxatZam cZato que 
a jotnada do RecZamante começava antei dai 8:00 bo
tai ZndZcando jotnada maZot {ate ai teitemunhai da 
RecZamada] que a jotnada eta maZot do que a empte-, 
ia a/Ztmou, o que é /ãcZZ de comtatat, poZi é not{ 
maZ enconttat oi tecZboi da RecZamada ate bem maZi 
tatde do que dZae a tecZamada {dai 8:00 ãi 17:00 ba 
tai e 2 botai pata te/eZção, iendo que aoi iâbadoi? 
dai 8:00 ãi 16:00 botai e 2 botai pata te/eZção) . '
Rot come^uZnte, pet/eZta a Zntetptetação do JuZz a 
quo attavei doi depoZmentoi de {,Z/i. 70/71 (6 ao to
do) e também doi /atoi notõtZoi %ue o tecZamante en-\ 
ttava 7:30 botai e tecoZbZa o vexcuZo ãi 20: 00 botai 
deicontando-ie ai 2 botai de jaZmoço, temoi que a iex 
ta etam 2:30 botai exttai dZãtZai, aoi iãbadoi 3:QD 
botai a 2 5$.
AaZm, taZi vetbai ião devZdai pot todo o petZõdo Zta 
baZbado, bem como ieui te/Zexoi, devendo iet obienva 
do o p'etZodo pteictxto."
A Recorrente alega, em suas razões de recurso,^Viola 

ção do Art. 62, alínea a, da CLT, por estar o Reclamante enquj^ 
drado na exceção nele prevista, não fazendo, por isso, jus aoTtí 
cebimento de horas extras (fls. 108/109).

Dispõe o supracitado dispositivo legal, verbis: 
"Não ie compteendem no tegZme deite CapZtuZo: 
a) 0i vetdadeZtoi ptacZitai, oi vZajantei e oi que 
exetcetem, em getaZ, íunçõei de ietvZço extetno não 
iubotdZnado a botãtZo, devendo taZ condZção iet, ex- 
pZZcZtamente, te^etZda na CatteZta de TtabaZbo e Pte 
vZdéncZa S oeZaZ e no ZZvto de tegZitto de emptegadoi, 
ÚZcando-Zhei de quaZquet modo aaegutado o tepouio 
iemanaZ."
Da leitura do artigo de lei acima transcrito, vê-se 

que uma das exceções nele previstas ê a dos vendedores que exer
cem funções de serviço externo não subordinado a horário, fato 
esse reconhecido apenas em parte pela decisão hostilizada, pois, 
ao contrário da exigência feita por aquele preceito legal, veri 
fica-se que o Reclamante es-tava subordinado a determinado horá
rio de chegada, o que afasta, de logo, seu-enquadramento na refe 
rida exceção.

Por tudo o exposto, tenho que o Art. 62, alínea a, 
consolidado não foi agredido.

Ademais, o acórdão hostilizado ora revela que o Re
clamante estava subordinado a um horário de chegada, ora reconhe 
ce que o serviço por ele exercido era de difícil controle, por 
ser externo. Por esta última afirmação, poderia concluir pela 
ofensa ao dispositivo acima transcrito. Todavia, uma das exigên
cias por ele feita é a de que esta condição de vendedor, exercen 
te de funções de serviço externo, não subordinado a horário, se
ja, explicitamente, referida na CTPS e no livro de registros de 
empregados, aspecto este não abordado pela decisão recorrida. In 
cidente, pois, as Súmulas 126 e 297/TST.

4. Usando da faculdade que me é concedida pelo Art. 
896, § 59, da CLT, c/c o Art. 67, inciso V, do RITST, nego segui 
mento ao presente apelo.

Publique-se.

Brasília, 16 de agosto de 1989

MINISTRO JOSÉ AJURICABA' DA COSTA E SILVA 
Relator

Recorrentes: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -_BRADESCO e VALDIR VAZ 
Advogados: D-s. Marcos Feldmann Filho e José Torres das Neves
Recorridos: OS MESMOS

DESPACHO
Através do Ofício ns 041/89, da JCJ de Ponta Gros> 

sa, PR, o Juiz Presidente da mencionada Junta informa que foi celebra
do acordo entre as partes BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO, 
Reclamado, e VALDIR VAZ, Reclamante, na reclamação trabalhista que o 
segundo move contra o primeiro (Proc. JCJ-942/86), ora tramitando nes
te Tribunal.

Do acordo em apreço (fls. 213/214) consta que o 
Reclamado paga ao Reclamante a importância de NCz$ 3.500,00 (três mil 
e quinhentos cruzados novos) e este da plena e geral quitação do ob
jeto do presente processo, bem como transaciona todos os demais direi
tos decorrentes da relação de emprego, para nada mais reclamar seja a 
que título for.

0 Reclamado desiste do recurso de revista e arca
rá com as custas complementares, se houver.

O referido acordo está assinado pelos Drs. Carlos 
Alberto de Oliveira Werneck. - OAB/SP 65.544, e Celso Alves - OAB-PR 
13.756, advogados, respectivamen.te, do Reclamado e do Reclamante, cu
jos poderes para transacionar constam de fls. 93 verso e fls. 06, res
pectivamente .

Homologo, pois, o acordo em apreço, que recebo, 
também, como desistência da revista do Reclamante, para que produza os 
efeitos de direito.

Publique-se.
Após, retornem qs autos à JCJ de origem.

Brasília, 08 de agosto de 1989

MINISTRÓ JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Relator
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TST-RR-3857/88.4
Recorrente: LUCIO OLIVEIRA MENDONÇA
Advogado : Dr. S. Riedel de Figueiredo
Recorrido : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Antonio Balsalobré Leiva

DESPACHO
1. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO TOTAL.
Em contra-razões, aduz a Reclamada prescrição total, 

sustentando que o Reclamante teve seu Contrato de Trabalho rescin 
dido há mais de 2 anos, requerendo sua aposentadoria em 27.09.80, 
fazendo um pedido para confundir com o depósito do FGTS e, assim, 
livrar-se da prescrição do Art. II, da CLT.

Todavia, o acórdão regional não fez alusão a tal que^ 
tão. Ha, apenas, menção a ela no relatório, mas dela não se cogi
tou no voto. Embargos declaratórios deveriam ter sido opostos,achan 
do-se a questão ora preclusa, conforme teor da Súmula 184, deste 
C. TST.

Rejeito a preliminar.
2. INDENIZAÇÃO ANTERIOR À OPÇÃO PELO FGTS - APOSENTA

DORIA VOLUNTÁRIA - ART, 16, DA LEI 5107/66.
O E. TRT decidiu, às fls. 218, ao fundamento assim e- 

mentado, verbis:
"É indevida a indenização da CLT a quem se aposenta, 
voluntariamente, dando causa à cessação das relações 
de trabalho (Art. 477, da CLT), não se podendo ter co 
mo dever jurídico obrigatório o depósito dessa indeni 
zação, pelo tempo anterior à opção, na conta do FGTS, 
pois a lei 5107/66 (Artigo 16, Caput e § 25) coloca o 
mesmo como mera faculdade (direito potestativo) do em 
pregador."
0 Reclamante, na revista, pretende que se condene o 

Reclamado a depositar na respectiva conta vinculada, a complemen- 
tação do tempo de serviço anterior à opção pelo regime jurídico 
da Lei n5 5107/66, e sejam entregues as Guias "AM, Código 05", ou 
alternativamente, o pagamento do equivalente em dinheiro. Aponta 
violação aos Arts. 153, § 32, da CF de 1969 e 16, § 12, da Lei
5107/66, trazendo a colação arestos tidos como divergentes.

Não assiste razão ao Reclamante. Com efeito, a juris
prudência dominante deste C. TST tem sido no sentido de que a in
denização só é devida quando quem der causa à cessação da relação 
contratual, for o empregador. Em se tratando de aposentadoria es
pontânea, a iniciativa de rescindir o contrato partiu do emprega
do, não lhe sendo devida, portanto, nenhuma indenização. Incidente, 
in casu, a Súmula 295, deste C. TST que veio pacificar a matéria:

"A cessação do contrato de trabalho em razão de apo
sentadoria espontânea do empregado exclui o direito ao 
recebimento de indenização relativa ao período ante
rior à opção. A realização de depósito na conta do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, cogitada no § 
22 do artigo 16 da Lei 5.107/66, coloca-se no campo das 
faculdades atribuídas ao empregador."
3. Usando da faculdade que me é concedida pelo Art.896, 

§ 52, da CLT, c/c o Art. 67, inciso V, do RITST, nego seguimento 
a revista.

Publique-se.

Brasília, 24 de agosto de 1989

MINISTRO JOSÉ AJURICA BA DA COSTA E SILVA 
Relator

M.-5043/88.5
Recorrente: A. ARAÚJO S/A - ENGENHARIA E MONTAGENS
Advogada : Dra. Lúcia Xavier Garcia
Recorrido : MOACIR ALFREDO DA COSTA
Advogada : Dra. Ruth Maria Silva Fortes

DESPACHO
TRANSFERÊNCIA COM CLÁUSULA EXPRESSA N0 CONTRATO.
1.0 Eg. Regional decidiu, às fls. 76/77, que, a despeito 

e cláusula contratual expressa, no sentido de isentar a empresa do pa
gamento do adicional de transferência, a mesma não logrou êxito em de- 
m°nstrar a real necessidade de serviço, condição esta essencial para a 
~BÜ£ação do § 12, do Art, 469, da CLT, condenando-a assim, no pagamen- 
° do respectivo adicional e consequentes.

A empresa-Recorrente interpõe a presente revista, alegando 
V1°lação do Art. 469, § 12, da CLT, e divergência com os arestos trans- 
critos às fls. 83/84.

2. Quanto à alegada violação do supracitado dispositivo le- 
' o r. acórdão regional se acha acobertado pelo teor do disposto na 

^umula 221, deste C. TST, que dispõe: "Interpretação razoável de precei 
o de lei, ainda que não seja a melhor, não dá ensejo à admissibilidade 
u ao conhecimento dos recursos'de revista ou de embargos, com base,res 

Pectivamente, nas alíneas 'b', dos Arts. 896 e 894, da CL?. A violação 
a que estar ligada à literalidade do preceito."
. __ No que diz respeito ,à alegada divergência, os arestos para-
i-gmas não satisfazem ao fim colimado, eis gue não conflitam com a tese 
rmcipai do acórdão revisando, que é a ausência de prova, por parte da 
®presa, da real necessidade de serviço para isentá-la do pagamento do 
spectivo adicional. Incidente, pois, a Súmula 23, deste C. TST, que 

ispoe; "Não se conhece da revista ou dos embargos, quando a decisão ré 
a tfida resolver determinado item do pedido por diversos fundamentos, e 

Jurisprudência transcrita não abranger a todos."
3. Usando da faculdade que me é concedida pelo Art. 896, § 

~ CLT, c/c o Art. 67, inciso V, do RITST, nego seguimento ao pre- 
ente apelo.

Publique-se.

Brasília, 16 de agosto de 1989

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Relator

TST-RR-5286/88.0 9a. Região
Recorrente: PEDRO LONGO.
Advogados: Drs. Sid Riedel de Figueiredo, Sérgio Roberto Alonso 

e Antônio Lopes Noleto.
Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A.
Advogado: Dr. Dirceu de Almeida Soares.

DESPACHO
1. PRESCRIÇÃO. INDENIZAÇÃO ANTERIOR Ã OPÇÃO PELO FGTS 

- APOSENTADORIA VOLUNTÃRIA.
Decidiu o Eg. TRT, ãs fls. 359/360, ser bienal a pres 

crição aplicada ao caso dos autos, eis que, mediante pedido de a 
posentadoria voluntária, decorrido o biênio, não mais tinha o Re 
clamante direito de ação para constranger o ex-empregador ao cum 
primento de direito, seja ela contemplado na CLT ou na lei do 
FGTS.

O Reclamante, na revista, pretende_que seja reconhe
cido que a prescrição do direito de ação aplicável ã presente 
controvérsia jurídica é a trintenária, na conformidade da Súmula 
95/TST (Art. 20, da Lei 5107/66, o/c o Art. 209, da CLPS). Postu 
la, ainda, que seja condenado o Reclamado a depositar, na respeC 
tiva conta vinculada do FGTS, a complementação de depósito cor 
respondente ã indenização do tempo de serviço anterior ã opção 
pelo regime jurídico da Lei 5107/66 e entrega das guias "AM-Codi 
go 05", ou, alternativamente, pagamento do equivalente em dinhei 
ro. Aduz violados os Arts. 153, § 39, da revogada CF, 16, da 
Lei 5107/66, contrariedade ao verbete n9 95/TST e acosta aos au
tos arestos, a fim de comprovar dissenso pretoriano.

Todavia, a controvérsia está superada por iterativa 
e notória jurisprudência deste C. TST. Com efeito, o Art. 16, da 
Lei 5107/66, prevê a indenização do tempo de serviço anterior ã 
opção pelo FGTS somente quando a iniciativa da rescisão contra 
tual partir do empregador. Obviamente, não cabe indenizar, eis 
que decorrente da própria natureza jurídica do instituto, o paga 
mento compensatório, se a iniciativa da rescisão contratual par
tiu, livre e espontaneamente, do empregado, ao requerer, in casu, 
a suá aposentadoria. Incide, pois, a Súmula 295/TST, que assen 
tou, verbis: "A cessação do contrato de trabalho em razão de apo 
sentadoria espontânea do empregado exclui o direito ao recebimen 
to de indenização relativa ao período anterior ã opção. A reali
zação de depósito na conta do FGTS, cogitada no § 29 do artigo 
16 da Lei 5107/66, coloca-se no campo das faculdades atribuídas 
ao empregador".

2. Usando da faculdade que me é concedida pelo Art. 
896, § 59, da CLT, c/c o Art. 67, inciso V, do RITST, nego segui 
mento ao presente apelo.

Publique-se.

Brasília, 23 de agosto de 1989

MINISTRO JOSÊ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Relator

TST-5883/88.8 (RR)
Recorrente: CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS 'GEI»iS 

DE SÃO PAULO
Advogada : Dr° Maria da Conceição S. M. Nunes
Recorrido : JOÃO ANTONIO DOS SANTOS
Advogado : Dr. Pedro Orlando P. David

DESPACHO
1. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE.
A douta Procuradoria Geral argúi a intempestividade da 

revista, eis que, verbis, "publicado o acórdão em 20.05.88 (sexta 
feira), o prazo recursal iniciou-se em 23.05 (inclusive) e termi
nou em 30.05. Interposto o apelo em 31 de maio, é o mesmo extemp^ 
râneo" (fls. 120)

Verifico, entretanto, que o feriado de Corpus Christi 
em 1988 caiu no dia 2 de junho. Por força da Lei 7320,de 11 de ju 
nho de 1985, o feriado a ele correspondente foi antecipado para 
30.05.88, segunda-feira. Por essa razão o recurso somente foi in
terposto no dia 31.05.88, achando-se, portanto, tempestivo.

Rejeito a preliminar.
2. PRELIMINAR DE pESERÇÃO.
A,Eg. 6« Turma do TRT da 2» Região deu provimento ao 

recurso ordinário do Reclamante para, julgando procedente a recla 
matoria, declarar nula de pleno direito a dispensa do empregado, 
còndenando a Reclamada a reintegrá-lo, pagando-lhe os salários vençi 
dos e vincendos. Deferidos acréscimos legais.

Inconformada, recorre de revista a empresa (fls.95/ 
100), pedindo, inicialmente, a nulidade do r. acórdão regional, por 
julgamento ultra petita. Alega violação da Lei 7332/85 (fls. 96). 
Ressalta.que o Recorrido não gozava de estabilidade contemplada 
pela Lei 7332/85 ao tempo em que foi dispensado. Acosta arestos que 
entende divergentes.

Todavia, Verifico que o depósito recursal,previsto no 
Art. 899, § 22, da CLT, devia ter sido recolhido pela empresa, eis 
que foi vencida no acórdão regional, que a condenou a reintegrar 
o empregado, com pagamento de salários vencidos e vincendos. E não 
o f e z . - ‘

Logo, a revista está deserta.
3. Usando da faculdade que me é concedida pelo Art. 

896, § 52, da CLT, c/c o Art. 67, iríciso V, do RITST, nego segui
mento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 1989

MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA
Relator

PROC. RR 1715/89.5 9a. Regiãc
Recorrentes: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO E OUTRA
Advogada: Dra. Maria Aparecida Pestana
Recorrido: SEBASTIÃO DOS SANTOS
Advogado: Dr. Martins Gatti Camacho
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DESPACHO Proc. n9 TST-AI-6752/88.1

1 - Homologo o acordo celebrado ãs fls. 132/133 e, via de conseqüên 
cia, julgo extinto o processo, a teor do disposto no art. 269, inciso III, do Codi- 
go de Processo Civil.

2 - Remetam-se os autos ã instância de origem.
3 - Publique-se.

Brasília, 23 de agosto de 1989
/VIL ;■ T • : t 1 ■ ■ . - ■ 1 h-'
MINSITRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA

Relator

TST-RR-1837/89.1
RECURSO DE REVISTA

Recorrente: LUNDGREN TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS
Advogado : Dr. Sérgio N. Dias
Recorrido : EDUARDO RAIMUNDO DE OLIVEIRA VILLAS BOAS
Advogado : Dr. Roberto F. Pessoa
5a. Região

DESPACHO
■Acolhendo pretensão formulada pelo obreiro, em medida caute 

lar, a Junta de Conciliação e Julgamento determinou à ex-empregadora 
que procedesse ao cancelamento, "de forma a tornar impossível a sua 
leitura" (fls. 43), a anotação feita nà CTPS do requerente, dando con 
ta de que o«esmo fora despedido por justa causa.

Condenou a requerida no pagamento de Cz$ 121,10, a título de 
custas, calculadas sobre o valor de Cz$ 2.000,00, arbitrado ã causa.’

Da decisão prolatada a empresa recorreu ordinariamente, depo 
sitando o:valor das custas á que foi condenado e, para efeito recur 
sal, depositou o valor integral arbitrado ã causa, correspondentej na 
ocasião, a CzS 8,61 (oito vírgula sessenta e um) valores de referência 
(fls. 53/4/5).

Manifestando-se o Regional sobre o recurso ordinário, houve 
por bem negar-lhe provimento, ensejando ã empresa o manejamento da pre 
sente revista pelas razões que alinha.

O recurso está deserto a teor do que dispõe a Lei n9 7701/88, 
em seu art. 13, e do item 2, do Provimento n? 02/89, de 22/05/89, da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Ê que o valor arbitrado ã causa, pela Junta, equivale a 8,61 
(oito vírgula_sessenta e um) salários de referência, os quais, quando 
da interposição da revista (23/01/89), equivaliam a Cz$ 94.195,01. Sub 
traindo-se desta soma o valor nominal depositado ad recursum, de CzT 
2.000,00, em consonância com a Lei e Provimento nupercitados, o recor 
rente deveria ter complementado o referido depósito recursal com CzT 
92.195,01._

Não o fazendo, deserto é o apelo, razão pela qual denego-lhe 
seguimento, nos termos da Lei n9 7701/88, art. 12, pelas modificações 
introduzidas ao art. 896, § 59, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 09 de agosto de 1989

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Relator

PROC. N9 TST-RR-3360/89.8 29 Região
Recorrente: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SANTOS
Advogado: DR. JEAN PIERRE HERMAN DE MORAES BARROS
Recorrida: MARIA IOIANDA DOS SANTOS
Mvogado: DR. YAAKDV KAIMAN WEISSMANN

DESPACHO

A preliminar de litispendência, argüida nas razões de revista, 
foi rechaçada pelo Egrégio Regional,ao fundamento de que a Empresa-reclamada não 
se desincumbiu do ônus que lhe canpetia, qual seja, o de fazer prova no sentido ' 
de que a Autora integrava o rol dos beneficiários_da noticiada ação promovida pe
lo Sindicato da categoria profissional, na condição de substituto processual.

O entendimento regional é eminentemente interpretativo, compe
tindo ã Reclamada demonstrar a existência de tese diametralmente oposta ao decidi 
do, sendo que desse ônus não se desincumbiu a ora Recorrente, eis que se limitou' 
a indicar como vulnerado o art. 219 do-CPC, .que, seguramente, afirmo, não restou 
violado em sua literalidadé/ cano exige o verbete 221 da Súmula.

No mérito, melhor sorte hão aguarda a Recorrente, considerando' 
que o Egrégio Regional entendeu caracterizada a mora salarial, com suporte no oon- 
junto probatório dos autos,e sonante can o inviável reexame dos fatos e provas ' 
concluir-se-ia diferentemente do que foi decidido, sendo que tanto é vedado, nes
ta atual fase extraordinária, pelo Enunciado n9 126 da Súmula,resultando impossí
vel aferir divergência jurisprudencial. Mesmo que assim não fosse, os arestos' 
arrolados encontram óbice nos Enunciados n9s 23 e 296 da Súmula, porquanto discu
tem premissas fãticos diversas da que foi estabelecida pelo v. Acórdão revisando.

Por derradeiro, no tocante aos adicionais de_insalubridade e no 
turno, além dos referidos temas estarem adstritos ao terreno fáticos-próbájório ,' 
o Recurso de Revista encontra—se desfundamentado, uma vez que não atendidos os 
pressupostos de cabimento previstos.no art. 896/CLT.

Logo, con suporte no § 59 do art. 896 da CLT (Lei n9 7701 de 
21/12/88), nego prosseguimento ao Recurso de Revista, deixando de remetê-lo à dou 
ta Procuradoria Geral, em face da incidência dos Enunciados n9s 23, 126, 221 e 
296 da Sônula da jurisprudência predominante desta C. Corte.

Publique-se.

Brasília, 30 de junho de 1989

MINISJTRQ AURÉLIO M. íffi.QLTVEIRA 
geiatoo

Agravantes: UNIBANCO - UNlAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e OUTRO 
Advogados : Dr9 Cristiana R. Gontijo e Robinson Neves Filho 
Agravado : LUIZ GONZAGA RODRIGUES
Advogado : Dr. Gustavo Adolfo Paes da Costa
TRT : 1? Região

DESPACHO

O v. Acórdão Regional decidiu anular o julgado de origem 
e determinou o retorno dos autos para julgamento de mérito, ao fun 
damento de que "ê entendimento generalizado nos pretórios trabalhis 
tas que a quitação outorgada pelo empregado, no recibo rescisório, 
pertine, apenas, aos quantitativos, ali, discriminados”.

Assim, sendo, o E. Regional proferiu decisão de natureza 
interlocutória, irrecorrível de imediato, podendo ser impugnada quan 
do da interposição do recurso contra a decisão definitiva, a teor 
do Enunciado n9 214 deste C. TST.

Logo, nego prosseguimento ao agravo, com apoio no Enuncia 
do 214 deste Tribunal e no art. 12 da Lei n9 7.701/88.

Publique-se.
Brasília, 21 de agosto de 1989.

MINISTRO HÉLIO REGATO 
Relator

PROC.N2.TST-AI-7178/88.8
Agravante: DAURO DE FARIA
Advogado: Dr. Rubens de Mendonça (fls.30)
Agravado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado: Dr. Dirceu de Almeida Soares

2S Região

DESPACHO

O Egrégio Regional assinalou 0 seguinte» in verbis: 
(fls.64)

"Comprovado restou que o abono pretendi
do foi pago de forma eventual, em apenas duas oportuni
dades, ou seja, em 1969 e em 1974, não se justificando, 
de forma alguma, a inclusão pretendida".

Não obstante o esforço jurídico do ilustre patrono do 
Agravante, consubstanciado nas suas trinta e nove laudas datilografadas de razões ' 
de recurso, às fls.67/105, suas alegações encontram óbice no Enunciado ns 126 da 
Súmula, considerando a faticidade pela qual o Egrégio Regional encontrou para negar 
provimento ao Recurso Ordinário obreiro. A pretensão do Agravante, em verdade, so
mente tomaria outro rumo se fosse possível, nesta atual fase extraordinária, re
ver fatos e provas.

Nessas condições, havendo o óbice do verbete 126 da sú
mula, inviável aferir violação a lei, tampouco divergência jurisprudencial ou con
trariedade a Enunciado da Súmula.

Logo, invocando a faculdade prevista no art.896, § 5s,' 
da CLT (Lei n® 7701 de 21.12.88), nego prosseguimento ao Agravo, em face da incidên 
cia do Enunciado ns 126 da Súmula.

Publique-se.

Brasília, 21 de agosto de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

PROC. N9 TST-AI-8420/88.6 99 Região
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCD
Advogado: DR. IVAN SECCDN P. FIIHO
Agravada: MARIA LUCIA GIAO0MINI
Advogado: DR. PEDRO MOLINETTE

DESPACHO

1. Cargo de Confiança
Sustenta o Reclamado que o Reclamante era exercente do cargo 

de confiança, não fazendo jus ãs horas extras. Isso porque percebia gratificação' 
de função de chefia em muito superior a 1/3 do seu salário. Para tanto, colaciona 
arestos e indica contrariedade aos Enunciados n9s 166, 233, 234 e 238, e, ainda, in 
dica violado o § 29 do art. 224 da CLT.

A discussão, como colocada pelo Egrégio Regional, sarente to
maria outro rumo se fosse possível revolver fatos e provas, sendo que tanto é veda 
do pelo Enunciado n9 126 da Súmula. No tocante ã percepção de gratificação de fun
ção superlfer a 1/3 do salário, a v. Decisão revisanda não abordou tal aspecto, e, qo 
no não foram opostos Embargos Declaratôrios,.inviável aferir contrariedade aos 
Enunciados n9s 233, 234 e 238 da Súmula, frente ao óbice do verbete 297. O aresto’ 
de fl. 52 aborda aspecto não ventilado na v. Decisão revisanda, qual seja, o de 
que o ônus de desconstituir o reconhecimento, pelo bancário, de comissionamento com 
função de subchefe, é do empregado (árt. 333, inciso I, do CPC). Pertine, ncvamen-' 
te, o verbete 297 da Súmula..

2. Ajuda Alimentação
0 Egrégio Regional manteve a condenação quanto à verba ajuda 

alimentação, porque vislumbrou, diante da prova constante dos autos, que a Autora, 
mesmo não exercendo cargo de confiança, tinha sua jornada legal de 6 horas (art. ' 
224 da CLT) prorrogada, fazendo jus à aludida vantagem.

A ajuda alimentação só não é devida aos empregados bancários 
que exerçam cargo de confiança, hipótese não reconhecida pela v. Decisão recorri
da. Pertine o verbete 126 da Súmula,

3. Divisor
O divisor 180, reconhecido pelas instâncias ordinárias, deri

vou do fato do não reconhecimento do exercício de confiança; a revisão de tal fato 
mostra-se inviável, frente ao óbice do Enunciado n9 126 da Súmulá.

previstos.no
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logo, invocando a faculdade prevista no art. 896, § 59, da 
CUT (Lei n9 7701 de 21/12/88), nego prosseguimento ao Agravo, em face da incidên-' 
cia dos Enunciados n9s 126 e 297 da Súmula.

Publique-se.

Brasília, 17 de agosto de 1989

MINSITRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

PROC. N2 TST-AI-0250/89.6
Agravante: HERVY S/A
Advogado: Dr. Roberto Fernandes de Almeida (fls. 11)
Agravados: JOSÉ ALBERTO CARVALHO FILHO E OUTROS
Advogada: Dra. Márcia Aparecida Bresan (fls. 08)

2» Região.

DESPACHO

Em face da ausência de preparo oportuno do Agravo, denego-lhe ' 
seguimento.

Com efeito, a intimação para o recolhimento dos emolumentos se 
^eu no D.O.J.E.S.P. de 25/11/88 - sexta-feira (fls. 29); entretanto, semente no dia 
ls/12/88 (fls. 31), a empresa efetuou o respectivo pagamento, a destempo, pois.

logo, com suporte no § 52, in fine, do art. 896 da CLT (lei n2 
7.701 de 21/12/88), nego prosseguimento ao Agravo, em face da deserção verificada.

Publique-se.

Brasília, 21 de agosto de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

PROC. N9 TST-AI-791/89.1 159 Região
Agravante: EEPASA-FERROVIA PAULISTA S/A
Advogada: DR9 EDNA MARA DA SILVA
Agravado: LINDOIPH3 EARCELLDS IEITE
Advogado: DR. SÉRGIO MENDES VALIM

DESPACHO

Sustenta a Agravante que a concessão de isonania salarial con- 
cedida contrariou o disposto no verbete 198 da Simula, na medida em que a lesão1 
havida ocorreu em meados de 1979, semente foi reclamada em fevereiro de 1986, data 
612 que foi protocolizada a reclamatõria. Para tanto, colaciona aresto pretensamen— 
te divergente.

Ocorre, todavia, que o tema prescricional sequer_foi debatido' 
Pela v. Decisão revisanda ,e, coro não foram opostos Embargos Declaratórios, operou- 
~se a preclusão cogitada pelo Enunciado n9 297 da Simula.

Por outro lado, o Egrégio Regional consignou que, in casg, não 
se discute equiparação salarial propriamente dita, mas sim reconhecimento de direi 
to assegurado por cláusula de contrato coletivo, onde a Reclamada não corprovou 1 
lue o sucedido tivesse direito a qualquer das "eventuais" vantagens pecuniárias en 
s®jadoras de diferenciação da paga deste.

Por tais fundamentos, inviável aferir violação ao § 29 do art. 
461 da CLT e, por outro lado, os arestos oferecidos a cotejo, além de serem de tur 
1038 desta C. Corte, encontram óbice no verbete 38 da Súmula.

A discussão, em verdade, semente tararia outro rumo mediante o 
inviável, reexane dos fatos e provas, sendo que tanto é vedado, nesta atual fase ex 
itaordinária, pelo Enunciado n9 126 da Súmula.

logo, ccm suporte no § 59 do art. 896 da CLT (Lei n9 7701 de 
21/12/88), nego prosseguimento ao Agravo, em face da incidência dos Enunciados n9s 

126 e 297 da Súmula.
Publique-se.

Brasília, 23 de agosto de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

^9ravante: MESBLA S/A
avogado : Dr. Edmilson B. A. Melo júnior

Agravado : ZÊLIA SILVA DE MENEZES
^Vogado : Dr. José Barbosa de Araújo

DESPAÇHO
Agravou de instrumento a reclamada, às fls. 02/05, contra o des- 

Pacho que denegou seguimento ao seu Recurso de Revista.
Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado, o presente re 

ctrso mereceu contrariedade às fls. 62 e seguintes.
Sustenta a empresa, em suas razões, nulidade do acórdão regional 

P°r violação ao artigo 515 do CPC, insurgindo-se, no mérito, contra o 
Pagamento de horas extras; contra a devolução dos descontos efetuados 
Aferentes a seguros, contra o pagamento da verba quebra-de-caixa e 

“'Pita,_alêm de renovar o tema referente ã prescrição.
Não obstante as razões de agravo, tenho que o recurso não merece 

Ptosperar. Preliminarmente, inexistiu a alegada ofensa ao artigo 515 
o cpc e 153, §§ 15 e 36 da Constituição Federal, vez que o acórdão r£ 

Si°nal não foi omisso quanto à matéria.
, Relativamente ao pagamento de horas extras, os contornos fáticos 
a controvérsia demonstram que a v. decisão regional não contrariou o 
itado verbete, e, tampouco, afrontou à Carta Política.

Quanto"ã devolução dos descontos efetuados, razoavelmente inter- 
coetado — casu, o artigo 462 da CLT, que reza serem ilícitos os des 
sa?'°S outros efetuados que não aqueles decorrentes de adiantamento de 

«io, de dispositivos de lei ou de contrato coletivo.
, No tocante ã verba quebra-de-caixa, o venerando acórdão recorrido 
j s®°u-se na prova dos autos para deferir a parcela, ã luz do parãgra- 

do artigo 462 da CLT.

A multa, do mesmo modo, foi aplicada com apoio na prova documen
tal.

Finalmente, quanto ao tema prescricional, o aresto revisando limi 
tou-se apenas a delimitar seis efeitos, sem defender tese meritória.Lo 
go, está preclusa a possibilidade de discussão em torno da actio nata~7 
recaindo, outrossim, a controvérsia, no campo fãtico.

Presentes os Enunciados n9s 126, 221, 296 e 297 da Súmula do TST, 
denego seguimento.

Publique-se.
Brasília, 2 3 de agosto de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

Proc. n9 TST—AI-0981/89.9

Agravante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Advogado : Dr. Rubem Brandão da Rocha
Agravada : MARIA ALICE DE ANDRADE NOGUEIRA
TRT : 79 Região

DESPACHO

0 E. Regional da 79 Região, através do v Acórdão de fls. 
35/36, conheceu de ambos os recursos, mas negou-lhes provimento , 
ao fundamento de que "a r. Sentença de fls. 20/21, bem aferiu as 
provas e aplicou com justeza e acerto a lei, deve ser mantida sem 
reparos".

Como se percebe, o v. Acórdão Regional não enfrentou o te 
ma ventilado no recurso ordinário, limitando-se apenas a mencionar 
a r. decisão de 19 grau. Caberia, ao ora agravante, opôr Embargos de 
Declaração, visando prequestionar a matéria. Não o fazendo, incide, 
in casu, a preclusão, nos termos do Enunciado 184 deste Tribunal.

Desta forma, nego prosseguimento ao recurso, com base no 
art. 12 da Lei n9 7.701/88.

Publique-se.
Brasília, 23 de agosto de 1989

MINSITRO HÉLIO REGATO
Relator

TST-AI-1062/89.1 29 Região
Agravante: ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A 
Advogado: Dr. João Jaoob Neto (fls. 48)
Agravado: ABDIAS ALVES MACIEL
Advogada: Dr9 Maria Helena Negrão (fls. 07)

DESPACHO

1. Adicional de periculosidade.

A Empresa-recorrente, ora Agravante, sustenta que tanto a r. Sen 
tença de 19 grau quanto o v. Acórdão Regional conflitaram ccm o dispositivo da Lei ” 
n9 7.369 de 20/09/85, regulamentada pelo Decreto n9 93.412/86, quando não observaram' 
o implemento cumulativo dos requisitos contidos no nupercitado decreto, especialmente 
o § 19 do art. 29 que diz:

"O ingresso ou a permanência eventual em área de ’ 
risco não geram direito ao adicional de periculosidade."
A matéria, tal como posta pela v. Decisão hostilizada, é eminen

temente fática, pois a aludida decisão está calcada tanto pela prova testemunhal quan 
to pela pericial produzidas, cujas reapreciações implicariam inviável retorno ao esta 
gio probante. Incide, in casu, o Enunciado n9 126 da Súmula.

2. Honorários peticiais.

0 Recurso de Revista patronal limitou-se a asseverar que os honc 
rários da Sr9 Perita eram exagerados, sem, contudo, apontar dispositivo de lei que en 
tendesse violado, ou sequer arrolado arestos ditos divergentes. O Recurso de Revista'1' 
não está devidamente justificado, conforme determinam as alíneas do permissivo conso
lidado.

Nessas condições, invocando a faculdade prevista no § 59 do art. 
896 da CLT (Lei n9 7.701 de 21/12/88), nego prosseguimento ao Agravo de Instrumento,' 
en face da incidência do Enunciado n9 126 da Súmula.

Publique-se.
Brasília, 18 de agosto de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

PROC. N2 TST-AI-1827/89.5 3« Região.
Agravante: BANCO ITAÚ S/A
Advogado: Dr. Benedito Ricoy Fentanes Júnior (fls. 39)
Agravado: JOSÉ DONIZETE DA SILVA
Advogado: Dr. Benedito Machado de Faria (fls. 33)

DESPACHO

Entendeu o Egrégio Regional, nos ternos do art. 899, § 62, da CLT, 
c/c art. 42, inciso II, do Decreto-Lei n5 2.351/87, que o Recurso Ordinário patronal 
estava deserto porque não observado o salário mínimo de referência correspondente.

A matéria é eminentemente interpretativa, competindo ao Reclamado, 
ora Agravante, apresentar aresto que traduza divergência de julgados, sendo que 
desse ônus não se desincuníbiu o Banco-reclamado, pois limitou-se a indicar violado o 
§ l2 do art. 899 da CLT, que, conforme assinalado, encontra óbice intransponível no 
Ehunciado n2 221.

Note-se,por oportuno, que os arestos colacionados na minuta do 
Agravo não socorrem o Agravante, pois Agravo de Instrumento não é sucedâneo de Re
curso de Revista, porquanto o primeiro objetiva, precipuamente, atacar os fundamen
tos do despacho que denegou seguimento ao seu recurso.
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Logo, com suporte no § 5e do art. 896 da CLT (Lei n2 7.701 de 
21/12/88), nego prosseguimento aó Agravo, em face da incidência do verbete 221 da 
Súmula.

Publique-se.

Brasília, 23 de agosto de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

SBOC. N9 TST-AI-1977/89.6 
Agravante: MAGAZINE BEIM3NTE IODA 
Advogado: DR. IERAIN CALICHMAN 
Agravada: SOLANGE RODRIGUES BARBOSA

29 Região

Ante o exposto, nego prosseguimento ao agravo, com apoio 
nos Enunciados n9s 184, 297 e 296, conforme me faculta o art. 896. 
§ 59, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 08 de agosto de 1989

MINISTRO HÉLIO REGATO
Relator

PROC.N2.TST-AI-2281/89.7
Agravante: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB
Advogado: Dr. Idonir Teles de Macedo - fls.10
Agravado: JOSÉ CARLOS MARCHÃO

10* Região

DESPACHO

0 Egrégio 29 Itegional,ãs fls. 24, negou provimento ao recurso' 
ordinário da Empresa, por entender que, in verbis:

"A recorrente apenas alegou, que o salário da 
recorrida era de Cz$ 600,00, sem porém trazer aos 
autos qualquer prova que pudesse corroborar tal 
afirmação. Correta a aceitação do salário infirma 
do na inicial.

A jornada de trabalho semanal da recorrida ê 
superior a 48 horas, pelo que lhe são devidas as 
horas extras.

A recorrente publicou edital de abandono de 
emprego (fl. 14), após ter decorrido o prazo _ de 
aviso prévio. Incabível tal situaçao pois, após o 
término do aviso prévio, não há que se falar em 
abandono."(fls. 24)

O inconformisao da Agravante, em seu recurso de revista, prende- 
-se ao fato de que houve' afronta áo ônus da prova, tendo sido violado o art. 818 
r]a fTT, bem, cano, no tocante às horas extras, restou violado o art. 59, § 29, da 
ctt, porquanto havia Acordo Coletivo da categoria não. impugnado. Colaciona arestos 
nesse sentido.

Razão não assiste ã Bipresa, porquanto a decisão foi proferida 
cem base nas provas dos autos, não havendo que se fálár em ofensa aos arts. 818 e 

59, § 29, da CLT,tarpouoo em divergência jurisprudencial. Pertine o verbete 126 da 
Súmula.

Note-se, por derradeiro, que a alegação da existência de Acordo' 
Coletivo sequer foi abordada pela v. Decisão recorrida,e,cano não foram opostos an 
bargos Declaratórios, operou-se a preclusão cogitada pelo Enunciado n9 297.

Logo, can suporte no § 59, primeira parte, do art. 896 da CLT 
(Lei n9 7701/88), nego prosseguimento ao agravo, em face da incidência dos Enuncia 
dos n9s 126 e 297 da Simula.

Publique-se.

Brasília, 22 de agosto de 1989

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

Proc. n9 TST-AI-2193/89.0 ———

Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS-CMTC 
Advogado : Dra. Maria Antonieta Mascaro 
Agravado : ANTONIO SANTANA NEVES DA SILVA 
Advogado : Dr. Agenor Barreto Parente 
TRT : 29 Região

DESPA CUí©

0 v. acórdão regional, às fls. 33/35, negou provimento ao 
recurso da Reclamada ao fundamento de que:

"Incontroverso nos autos que durante o desenvolvimento do 
seu contrato de trabalho, o Reclamante prestava serviços em so 
brejornada e por isso mesmo recebia habitualmente o correspon 
dente às respectivas horas extras, incluindo o adicional notur 
no.

Essas verbas já estavam então integradas no salãrio dó 
obreiro e semüpasfelbiHJdáde legal de serem suprimidas, confor 
me entendimentó "JtfriâjJírúdencial sumulado. “

Assim,; °4vp^o Aviso n9 64 (fls. 64/66), sobre os 
salários percebidos pelo Reclamante, que eram os normais, ê qrè 
se efetiva a complementação dos proventos de aposentadoria, ipê 
porque do resultado não poderia obter-se importância inferifeO 
conforme princípio estabelecido pela empresa.

Quanto ao 139 salário, que também é pago ao júbiladd,: á 
complementação apura-se de igual forma, tomando-se por base 6 
salário percebido no mês de dezembro.

Inaceitável o critério utilizado pela empresa, ou isfegãi 
levando em conta o salário médio anual, jã que a regra 
emana da Lei n9 4.090/62."

Sustenta a Agravante que o v. acórdão regional violou o 
art. 153, § 29,. da Carta Magna de 69; os arts. 85 e 1090 da Lei subs 
tancial; o art. 65, da Lei Orgânica da Previdência Social e traz 
divergência jurisprudencial para cotejo às fls. 43/46.

Não assiste razão ã Agravante.
Nenhuma das violações ^^ptadas no Recurso de Revissa foi 

Irequestionado no Tribunax a guo. Estando, pois, precluias fa 
te aos Enunciados 184 e 297 da Sumula do TST.

Quanto ã divergência jurisprudencial, nenhum dos arestos 
c específico quanto ã tese dos autos, nâo refletindo, pois, qual

DESPACHO

A ementa do v. Acórdão sintetiza a matéria da seguinte for
ma, in verbis: (fls.22).

"EQUIPARAÇÃO. Para o reconhecimento' 
de equiparação salarial, deve-se atentar para 
identidade de funções, produtividade equivalen
te e perfeição técnica semelhante".

O tema equiparação salarial é eminentemente fático, cujo ' 
óbice a sua revisão está previsto no Enunciado h* 126, restando' inviável aferir vio
lação a lei e conflito de julgados. v .

Por derradeiro, no tocante a alegação de ato único de re- 
classificação da paradigma, a v. Decisão regional não abordouqtal ^aspecto, e, como 
não foram opostos Embargos Declaratórios, operou-se a preclusão cogitada pelo Enun
ciado n* 297 da Súmula. . ...

Logo., com suporte no § 5* do att.896 da CLT (Lei n# 7701 de 
21/12/88), nego prosseguimento ao Agtavó, em fade dá' incidência dos Enunciados n*s 
126 e 297 da súmula.

Publique-sè.
Brasília, 23 de agosto, de 1,989.

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

AI-4450/89.4 1^9 Regiãb
Agravante: BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A
Advogada : Dra. Delfina Aparecida Fagundes
Agravado : ANTENOR BORGUEZAN

DESPACHO
Irresignado com o despacho de fls. 39, que denegóu seguimento ao 

seu Recurso de Revista, agravou de instrumento o Banco-reclamado, pre 
tendendo a remoção do.óbice que recaiu sobre seu apelo revisional.

Devidamente instrumentado, tempestivo e preparado, não mereceu con 
trariedade, subindo os autos a esta Colenda Corte.

Insurge-se, o ora agravante, contra o venerando acórdão regionalque 
acresceu ã condenação 03 horas extraordinárias excedentes da 89, ar- 
güindo, em suas razões, violação ã alínea "a", do art. 62, da CLT. Co 
laciona, ainda, arestos para confronto de teses.

Entretanto, tenho que o recurso não merece prosperar, uma vez que, 
conforme salientou o respeitável despacho denegatório de fls. 39, o 
art. 62 celetário não se aplica ao bancário, cuja jornada é discipli
nada por normas especiais. Ademais, as horas extras fpram deferidas 
com base nas provas trazidas, regularmente aos autop,Jsendo, portanto, 
inadmissível o reexame nesta instância recursal, a‘ teõr do que dispõe 
o Enunciado n9 126 da Súmula do TST.

E sendo, ainda, inespecíficos os arestos transcritos, não há como 
enquadrar o recurso nas alíneas do permissivo legal, razão pela qual 
denego curso ao agíavo, valendo-me da faculdade .que confere o § 59, do 
art. 896 conso) i*íado.

Publique-sez
Brasília, 21 de agoste de 1989

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator


